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PORTARIA Nº 014/2022 – CMAB

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais.
 
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  –  Concede  gratificação  aos  servidores  desta  Câmara
Municipal, em limite não superior ao previsto no Parágrafo Único
do Art. 3º da Resolução N° 065, de 19 de março 2014.
 
Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Art. 3º – Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
 
Afonso Bezerra/RN, 07 de janeiro de 2022.
 
 
 
 
 
ALDENOR BEZERRA DA COSTA
Presidente da Câmara Municipal
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